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L E I Nº 9.2JJ 

A Cârnara Eunicipal de são José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguint e lei: 

Al:.:t.1.gQ...lE. - Fica criado o Departamento Hlmicipal de 
Abastecimento (DEI·!A), com as seguintes atribuiçÕes: 

a - promover medidasd destinc:Ldas a melhorar as condj., 
#IW #11# , #IV 

çoes de alimentaçao publica e abastecimento da populaçao , inclusive no 
que se refere eo barateamento dos preços , mantendo: 

I - os ser~iços de abastecimento de carnes e pescaros; 

II - merc&dos, feiras livres e entrepostos . 
; 

b - prover, atraves de entrepostos e mercados, a di~ 

tribuição "in-natura" ou indust:r:7alizada, a produção alimentar , visando 
, N 

beneficiar a sauá.e da populaçao e a propiciar o barateamento do custo -

de vida . Artigo 2º - O Departamento Nunicipa.l de Abastecimen-, 
to sera dirigido por um Presidente , nomeado pelo Prefeito 11ad-referendumu· 

" da Camara Hunicipal. 
' ; , 
Paragrªfo 1º - O Presidente e o rep~esentante ativo 

e passivo do Departbmento l:un:lcipal de Abastecimento, cabendo- lhe fun -
çÕes executivas. , , 

Par§l.gra.fo 22 - O Presidente e obrigado a prestar con 

tas ao Prefeito, seruestralrr~ente, das a tivid.ades do Departamento llunici-
pal de Abastecimento. 

, 
Artig.Q..32. - O Cargo de Presidente do DEHA. e gratuito 

e será considerado serviço de relevância pÚblica. 
, 

A,;rt.l,g~ - A partir de 30 (trinta) dias da publica-

ção desta lei, o Prefeito baixará decreto regulamentando as funçÕes do 
Presidente do DE1·1A. 

, .. 
Arti gº--.2.8, - A Prefei t ura l,iun.i.cipa l colocara a dispo-... , , 

siçao do DEl'iA, a pedido de seu Presidente, os funciona rios necessarios 

para seu funcionawento, preferindo- se para êsse fim os ~ue possuam 2 -
(dois) anos de exercÍcio na COMAP . 

Artigo 6Q - A Prefeitura 1t.unicipal colocará ainda ~ 
disposição do DEl lA todos os locai s necess~rios para exposição e venda -.. ,.. 
dos produtos destinados a populaçao . 
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Artig~ - Todo , 
C011AP , passara a. pertencer ao DEl lA. 

Artigo 8Q - Esta 

de 196 

13215 

FLS ; a 
Lei 924/62 

.... 
o patrimonio Municipal a serviço da 

, 
l ei entrara. em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
.... ~ , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 21 de 
setembro de 1962 . 

Registrada e publ icaga na 
Pessoal , aos vinte e um de setembro de mil no 

r~ ' ' ·~ 1 ""l!t ' 

do Expedi ente e 


